
itüii

Hípicos
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PUUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-42I5/42I7

DECRETO N" 28/2021, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe sobre a implemeniação de procedimentos
operacionais para abertura e rotinas de tramitação de
processos e documentos no âmbito da Prefeitura Municipal
de Picos PI e dá outras providências "

O PREFEITO MCIMCIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, GIL MARQUES DE
MEDEIROS, no uso de suas alribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas de tramitação processual válidas
para os órgãos internos da Administração Pública Municipal, que possibilitem o cumprimento do disposto
na legislação superior.

DECRETA:

Art. 1" - Ficam implementadas as normas de procedimentos operacionais para fins de
abertura e tramitação de processos de solicitação de diárias, processos de solicitação de bens ou serviços
e processos de solicitação de pagamentos, no âmbito da Prefeitura Municipal de Picos-PI.

§ r - Todo andamento dos processos deverá ser necessariamente registrado no Sistema de
Trâmite de Processos.

§ 2° - As rotinas para tramitação processual serão as seguintes:

1.0 - PROCESSOS DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS:

SECRETARIA REQUISITANTE:

• Emitir requisição de diárias;

• Anexar os documentos que comprovem a viagem, salvo em caso de impossibilidade;

•  Submeter o pedido à prévia aprovação do Prefeito Municipal;

• Dar entrada no protocolo.

PROTOCOLO:

• Receber o processo;

•  Protocolar o processo, informando os documentos que acompanhara a requisição;
•  Encaminhar o processo á Contabilidade,

CONTABILIDADE.

•  Informar a dotação orçamentária e demais inÇarffiações contábeis;
•  Fazer o empenho e liquidação da despesa;^

•  Encaminhar o processo à Controiadotó
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